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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13873.000829/2008-41
Voluntario
1001-000.978 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
04 de dezembro de 2018
MULTA DE OFiCIO ISOLADA
PAULO ANDREAS BERTALOT - ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2007
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO.

A entrega da Declaracio de Informagdes Economico-Fiscais da Pessoa
Juridica apos o prazo previsto pela legislacao tributaria sujeita a contribuinte
a incidéncia da multa correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente.

(assinado digitalmente)

Edgar Braganca Bazhuni - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de

Sousa (presidente), Edgar Braganca Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto

Adelino da Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela Recorrente em face de

decisdo proferida pela 1* Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP),

1



  13873.000829/2008-41  1001-000.978 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 04/12/2018 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA PAULO ANDREAS BERTALOT - ME FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 10010009782018CARF1001ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Ano-calendário: 2007
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
 A entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa  - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Edgar Bragança Bazhuni - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto Adelino da Silva.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Recorrente em face de decisão proferida pela 1ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), mediante o Acórdão nº 14-23.443, de 27/04/2009 (e-fls. 8/10), objetivando a reforma do referido julgado.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento em primeira instância, a seguir transcrito: (grifos não constam do original) 
A empresa acima qualificada apresentou manifestação de inconformidade contra o Auto de Infração, (fl. 02), solicita o cancelamento das multas pecuniárias aplicadas pelo atraso na entrega da declaração relativa ao exercício de 2008.
Em seu pedido inicial, a contribuinte alegou, em síntese, que:
- com a implantação do Super Simples, houve dados confusos causando transtornos e dúvidas;
- falta de orientação mais precisa por orientação da Receita;
- A requerente entende que ambos os lados cometeram erros, como a empresa pelo atraso da entrega da DSPJ e os órgãos governamentais pela falta de orientação mais precisa.
O r. acórdão conclui pela improcedência da impugnação apresentada, sendo assim ementado:
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES 
ANO-CALENDÁRIO: 2007 
DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
É legalmente prevista a cobrança de multa por atraso na entrega de declaração, mesmo que a entrega desta declaração se dê antes de qualquer procedimento de oficio.
Lançamento Procedente
Ciente da decisão de primeira instância em 17/07/2009, conforme Aviso de Recebimento à e-fl. 17, a recorrente apresentou recurso voluntário em 10/08/2009, conforme carimbo de recepção à e-fl. 19.
É o Relatório.

 Conselheiro Edgar Bragança Bazhuni, Relator 
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo-fiscal (PAF). Dele conheço.
No recurso interposto (e-fl. 31), a recorrente repete todos os argumentos apresentados em sede de primeira instância, ou seja, em suma, que a "com a implantação do Super Simples, houve dados confusos e inteligíveis (...) causando transtornos e dúvidas"; que a houve falta de orientação mais precisa por parte da Receita; e que "a requerente entende que ambos os lados cometeram erros, como a empresa pelo atraso da entrega da DSPJ".
Esses argumentos foram fundamentadamente afastados no aresto de primeira instância, pelo que peço vênia para transcrever o excerto, a seguir, do voto condutor do acórdão recorrido, adotando-o desde já como razões de decidir, nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c o §3º do art. 57 do RICARF:
Trata-se, como relatado, lançamento da multa pela apresentação extemporânea de declaração.
A multa pelo inadimplemento da obrigação acessória está estabelecida pelo art. 50, §3°, do Decreto-lei n° 2.124, de 13/06/1984:
"Art. 50 O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§3°. Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os 3° e 4° do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983."- grifei".
A penalidade aplicada está de conformidade com o estabelecido na legislação que rege a matéria, ou seja, artigo 7° da Lei n° 10.426, de 26 de abril de 2002, que prevê:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Did), nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º ;
III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
§1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e lI caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.
§ 2º Observado o disposto no § 3º as multas serão reduzidas :
I - a metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei n° 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
(destaquei)
Não obstante, as razões de defesa concluem-se que a empresa estava sujeita a apresentação de declaração no período a que se refere à exigência e deixou de cumprir tal obrigação acessória prevista na legislação tributária sujeitando-se as penalidades aplicadas.
Dessa forma, voto pela manutenção do lançamento da multa pelo atraso na entrega de declaração, conforme consta no auto em exame.
Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Edgar Bragança Bazhuni 
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mediante 0 Acorddo n°® 14-23.443, de 27/04/2009 (e-fls. 8/10), objetivando a reforma do
referido julgado.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido
do julgamento em primeira instancia, a seguir transcrito: (grifos ndo constam do original)

A empresa acima qualificada apresentou manifestagdo de inconformidade
contra o Auto de Infracdo, (fl. 02), solicita o cancelamento das multas pecuniarias
aplicadas pelo atraso na entrega da declaracdo relativa ao exercicio de 2008.

Em seu pedido inicial, a contribuinte alegou, em sintese, que:

- com a implantagdo do Super Simples, houve dados confusos causando
transtornos e duvidas;

- falta de orientagdo mais precisa por orientacao da Receita;

- A requerente entende que ambos os lados cometeram erros, como a empresa
pelo atraso da entrega da DSPJ e os 6rgdos governamentais pela falta de orientagdo
mais precisa.

O r. acordao conclui pela improcedéncia da impugnacdo apresentada, sendo
assim ementado:

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

ANO-CALENDARIO: 2007

DECLARACAO SIMPLIFICADA. MULTA POR ATRASO NA
ENTREGA.

E legalmente prevista a cobranca de multa por atraso na entrega
de declara¢do, mesmo que a entrega desta declaragdo se dé
antes de qualquer procedimento de oficio.

Lancamento Procedente

Ciente da decisdao de primeira instancia em 17/07/2009, conforme Aviso de
Recebimento a e-fl. 17, a recorrente apresentou recurso voluntario em 10/08/2009, conforme
carimbo de recepcao a e-fl. 19.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Edgar Braganca Bazhuni, Relator

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972, que regula o processo administrativo-fiscal (PAF).
Dele conhego.
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No recurso interposto (e-fl. 31), a recorrente repete todos os argumentos
apresentados em sede de primeira instancia, ou seja, em suma, que a "com a implanta¢do do
Super Simples, houve dados confusos e inteligiveis (...) causando transtornos e duvidas"; que a
houve falta de orientagdo mais precisa por parte da Receita; e que "a requerente entende que
ambos os lados cometeram erros, como a empresa pelo atraso da entrega da DSPJ".

Esses argumentos foram fundamentadamente afastados no aresto de primeira
instancia, pelo que pego vénia para transcrever o excerto, a seguir, do voto condutor do acérdao
recorrido, adotando-o desde ja como razdes de decidir, nos termos do § 1° do art. 50 da Lei n°
9.784/1999 c/c 0 §3° do art. 57 do RICAREF:

Trata-se, como relatado, lancamento da multa pela apresentacdo
extemporanea de declaragdo.

A multa pelo inadimplemento da obrigagdo acessoria esta estabelecida pelo
art. 50, §3°, do Decreto-lei n° 2.124, de 13/06/1984:

"Art. 50 O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir
obrigagoes acessorias relativas a tributos federais administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

$3°. Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia
da obrigacdo principal, o ndo cumprimento da obrigagdo
acessoria na forma da legislacdo sujeitard o infrator a multa de
que tratam os 3° e 4° do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23
de novembro de 1982, com a redag¢do que lhe foi dada pelo
Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983."- grifei”.

A penalidade aplicada esta de conformidade com o estabelecido na legislagdo
que rege a matéria, ou seja, artigo 7° da Lei n° 10.426, de 26 de abril de 2002, que
preve:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informacgées Economico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF),
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica e Declarag¢do de
Imposto de Renda Retido na Fonte (Did), nos prazos fixados, ou
que as apresentar com incorregoes ou omissoes, serd intimado a
apresentar declaragdo original, no caso de ndo-apresentagdo,
ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo
estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

1 - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega desta Declara¢do ou entrega apds o prazo,
limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3%

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
DCTF, na Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na
Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
destas Declaragoes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3°;
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IIl - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez
informagoes incorretas ou omitidas.

$1° Para efeito de aplica¢do das multas previstas nos incisos I e
I caput, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo originalmente fixado para a entrega da
declara¢do e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentac¢do, da lavratura do auto de infrag¢do.

$ 29 Observado o disposto no § 3° as multas serdo reduzidas :

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;

Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada serda de:

I - RS$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica,
pessoa juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de
tributacdo previsto na Lei n° 9.317, de 1996,

1 - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
(destaquei)

Nao obstante, as razdes de defesa concluem-se que a empresa estava sujeita a
apresentacdo de declaragdo no periodo a que se refere a exigéncia e deixou de
cumprir tal obrigacdo acessoria prevista na legislagdo tributaria sujeitando-se as
penalidades aplicadas.

Dessa forma, voto pela manuteng¢do do langamento da multa pelo atraso na
entrega de declarag@o, conforme consta no auto em exame.

Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Edgar Braganga Bazhuni



